
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº. 8.314, DE 02 DE ABRIL DE 2018.

 
Torna sem efeito o Decreto nº 7.927 de 03 de janeiro
de 2017.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º – Torna sem efeito, em seu inteiro teor, o Decreto nº 7.927 de
03 de janeiro de 2017 que “Dispõe sobre a nomeação de Secretário
Adjunto nas Secretarias Municipais.”
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o
Decreto 7.927/2017, este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Sant’Ana do Livramento, 02 de abril de 2018.
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